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LEI MUNICIPAL Nº 311/2025
 
Água Nova/RN, em 29/08/2025.
 
Denomina a Escola do Legislativo, no âmbito da Câmara Municipal
de Água nova, de "Escola do Legislativo Água novense” Prof. Ida
Pessoa de Carvalho Oliveira" e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1° - Fica denominada "Escola do Legislativo Água novense Prof.
Ida Pessoa de Carvalho Oliveira", a Escola do Legislativo no âmbito
da Câmara Municipal de Água Nova/RN.
 
Art.  2°  -  As  despesas  decorrentes  da  execução desta  Lei,  caso
existam, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
 
Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Água Nova/RN, 29 de junho de 2025.
 
MACARIO SILVA DE CARVALHO
 
Prefeito
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